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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 
Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 
 

 
DECRETO N.º 3662/2024 

 

“Dispõe sobre a alteração da contração de 
Auxiliar de Serviços Gerais, para suprir vaga 
existente em virtude de licença saúde de 
servidor efetivo, e da outras providências” 

 
ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal da cidade 

de Anhumas, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a redistribuição administrativa de servidor, para melhor atendimento do 
interesse público e, conforme contratação inicial de Auxiliar de Serviços Gerais, Sr. Hernani 
de Souza Oliveira Filho, fora para substituição de Auxiliar de Serviços Gerais de servidora 
efetiva, Sra. Cristina Aparecida Bispo, necessário, alterar disposição, fazendo constar que a 
substituição presente, é do cargo da servidora Maria Aparecida Oliveira Silva, que também 
encontra-se, em afastamento por licença saúde; 
 
CONSIDERANDO que a servidora a ser substituída tem sua lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde, faz-se, assim, necessário o remanejamento de Setor, do Auxiliar de Serviços Gerais 
contratado, nos termos acima; 
 
DECRETA:  
 
Art. 1º: Fica autorizada a alteração da contratação temporária do Sr. Hernani de Souza 
Oliveira Filho, RG 48.920.532-X, para exercer suas funções de Auxiliar de Serviços Gerais, 
na Secretaria Municipal de Saúde deste Município, em substituição à servidora efetiva 
afastada Sra. Maria Aparecida Oliveira Silva, a partir de 20 de maio de 2024 até 31 de 
dezembro de 2024. 
 
Art. 2º: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 20 de maio de 2024. 
 
 
 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 
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